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EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA CURSO DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM TURMA V 

 

A Diretora da Escola de Enfermagem do Hospital Sírio-Libanês, no uso de suas 
atribuições, faz saber que o processo Seletivo para o preenchimento das vagas para o 
Curso de Técnico de Enfermagem Completo- Módulo I e II (qualificação em Auxiliar 
de Enfermagem - Módulo I e Habilitação em Técnico de Enfermagem - Módulo II), 
com início em 19 de julho de 2010 e término previsto para 06 de julho de 2012 , rege-
se por este Edital, na conformidade da legislação pertinente em vigor.  

 
Este Edital foi elaborado para fornecer todas as informações necessárias sobre o PROCESSO 
SELETIVO para o Curso de Educação Profissional de Nível Técnico em Enfermagem Completo 
– MÓDULO I e II.  
 
Turma V – TARDE – 13h ÀS 19h        Início do Curso:  19/07/2010 
                   30 VAGAS                          Término do Curso:  06/07/2012 
 
  PROCESSO SELETIVO: 
  
PERÍODO DE INSCRIÇÃO: DIAS 05, 06 e 07 DE ABRIL DE 2010, com início às 08h00 do dia 
05/04/2010 e fechamento às 18h00 do dia 07/04/2010, até o limite de 700 inscrições. Caso seja atingido 
o número máximo de inscritos, as inscrições serão automaticamente encerradas, mesmo que seja antes 
da data prevista para término. 
 

� SERÃO ACEITAS SOMENTE 700 INSCRIÇÕES 
 
As inscrições serão realizadas pela internet exclusivamente. Endereço: 
www.hospitalsiriolibanes.org.br → Estou interessado em→ Escola de Enfermagem→ Edital. 
 
O candidato que não tiver acesso particular à internet poderá utilizar de serviços gratuitos de acesso à 
internet, tais como, Rede Pública do Programa Acessa São Paulo, situados em diversos endereços da 
cidade de São Paulo, tais como: Poupatempo Sé I: Praça do Carmo, S/N; CTPM Brás: Praça Agente 
Cícero S/N – Brás/ CPTM Tatuapé: Rua Catiguá, S/N – Tatuapé. 
 
 REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
   
1 – IDADE MÍNIMA: 18 ANOS COMPLETOS; 
  
2 – GRAU DE INSTRUÇÃO: ENSINO MÉDIO COMPLETO; 
 
3-  TER RENDA FAMILIAR DE ATÉ TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS. 
 
CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 
  
DIA DA PROVA - 27 de ABRIL DE 2010.   
Local: Instituto Sírio-Libanês de Ensino e Pesquisa- Rua Coronel Nicolau dos Santos, 69. Horário: a 
Prova terá duração de 02 horas, sendo que os candidatos deverão consultar o horário de apresentação 
para a prova no site www.hospitalsiriolibanes.org.br. 
 
RESULTADO DA PROVA - Será divulgado no dia 07 de maio de 2010 no site 
www.hospitalsiriolibanes.org.br.  
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ENTREVISTA – 25, 26, 27 e 28 de maio de 2010 – Local: Rua Barata Ribeiro, 504 - Bela Vista.  
Horário: Será divulgado no site www.hospitalsiriolibanes.org.br.  
 
RESULTADO FINAL- Publicação no dia 04 de junho de 2010 no site 
www.hospitalsiriolibanes.org.br.  
 
• As provas objetivas e a entrevista socioeconômica serão eliminatórias. 
 
DATA DA MATRÍCULA-  14, 15 e 16 de junho de 2010- conforme horário agendado pela Escola e 
previamente informado ao candidato aprovado- Local: Rua Barata Ribeiro, 504 - Bela Vista. 
 
Devido ao caráter filantrópico da Sociedade Beneficente de Senhoras Hospital Sírio-Libanês, o Curso 
será oferecido GRATUITAMENTE aos aprovados no Processo Seletivo.   
 

 I – DOS CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO, AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
  

1. AS INSCRIÇÕES SERÃO FEITAS SOMENTE pelo site 
www.hospitalsiriolibanes.org.br,  

 
2. Colaboradores do Hospital Sírio Libanês deverão seguir as Normas de inscrição da 

Instituição. 
 
3. AS INSCRIÇÕES QUE NÃO ATENDAM A TODOS OS REQUISITOS ACIMA 

DEFINIDOS (IDADE MÍNIMA E GRAU DE INSTRUÇÃO) SERÃO CANCELADAS A 
QUALQUER TEMPO. 

 
4. O PERÍODO DE INSCRIÇÕES E O NÚMERO DE INSCRITOS SERÃO SEGUIDOS 

RIGOROSAMENTE. 
 

II – DAS PROVAS  
 
A prova objetiva será realizada no dia 27 de abril de 2010, abrangendo matérias do Curso do 
Ensino Fundamental e Médio (Comunicação e Expressão, Matemática, Conhecimentos Gerais 
e Ciências). 
 
a)- A prova objetiva será composta por 30 questões de múltipla escolha com 5 alternativas para 
resposta e somente uma correta, distribuídas em três provas: 10 questões de Matemática, 10 
questões de Ciências e Conhecimentos Gerais e 10 questões de Comunicação e Expressão. 

 
b)- Não  será  permitida a  realização da prova em horário diferente dos divulgados no site. 

O horário de início da prova constará na lista publicada no site e será de acordo com o 
número de inscrição do candidato. 

  
c)-  O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência  

mínima de 30 minutos, munido do protocolo de inscrição, caneta de tinta azul ou preta, 
lápis preto n.º 2 e borracha e deverá apresentar um dos seguintes documentos: 

  
-      Cédula de Identidade – R.G. 
-      Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
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-      Certificado Militar. 
 
 Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 
 
Prova Objetiva: 
  
Não será permitida a comunicação entre os candidatos, utilização de calculadora, lápis e/ou 
caneta com tabuada, agenda eletrônica ou similar, telefone celular, BIP, mp3, mp4, ou qualquer 
outro material que não seja o estritamente necessário para a realização da prova. 
  
Não serão computadas as questões com resposta a lápis, questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas seja a correta), emenda ou rasura. 
  
As questões da prova de Matemática deverão conter, além da resposta a tinta na folha de 
respostas óptica, os desenvolvimentos dos cálculos no caderno de questões que poderão ser a 
lápis. 
 
Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido 
comunicando-se com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação. 
  
O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1 (uma) hora do seu 
início. O horário de início da prova constará na lista publicada no site e será de acordo com o 
número de inscrição. 
  
Não haverá segunda chamada PARA A PROVA OBJETIVA, seja qual for o motivo alegado 
para justificar o atraso ou ausência do candidato, sendo que o não comparecimento implicará 
na eliminação automática para o certame. 
  
Será automaticamente excluído o candidato que: 
  
- Apresentar-se após o horário determinado para o início das provas. O horário das 

provas será determinado de acordo com o n.º de inscrição do candidato e fornecido 
no site. 

 
-     Não apresentar o documento de identidade  original e legível; 
  
 -  Agir com descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 

provas, bem como perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
  
- Não haverá, em hipótese alguma, Revisão e/ou Vista de Provas. 
                 
O resultado das Provas Objetivas será divulgado em 07 de maio de 2010 pelo site  
www.hospitalsiriolibanes.org.br. 
 
 
 
 



                   

 

 4 

ESCOLA DE ENFERMAGEM – HOSPITAL SÍRIO-LIBANÊS 
Autorizada pela Portaria da antiga 13ª D.E. de 14/12/95 
Publicada no D.O.E. de 16/12/95 
 

 
III - DA CLASSIFICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 
 
- As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) e terão caráter eliminatório e  
  classificatório. 
 
- A nota final será a média aritmética das notas das Provas de Matemática, Conhecimentos  
  Gerais e Ciências, Comunicação e Expressão. 
 
- Somente será habilitado o candidato que obtiver no mínimo 5 (cinco) pontos em cada prova. 
 
- Em hipótese alguma haverá revisão e/ou vista de provas. 
 
- Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
 

a. Obtiver maior número de acertos na prova de Matemática 
 

b. Obtiver maior número de acertos na prova de Comunicação e Expressão. 
 
OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NA PROVA OBJETIVA SERÃO CONVOCADOS PARA 
A ENTREVISTA INDIVIDUAL SÓCIO-ECONÔMICA 
 
 IV- DA ENTREVISTA 
 
1)       As Entrevistas serão realizadas no dias  25, 26, 27 e 28 de maio de 2010 em horário           

divulgado junto com o Resultado da Prova Objetiva no site 
www.hospitalsiriolibanes.org.br. 

  
2)       A  Entrevista  terá caráter classificatório e será aplicada aos habilitados na Prova           

Objetiva, destinando-se à análise do candidato, em função das atribuições do próprio            
Curso. 

 
3) A entrevista é individual, e será considerada como elemento integrante e conforme o 

caso decisivo para a seleção. 
 
4) Para ENTREVISTA é obrigatório apresentar os documentos abaixo relacionados 

(CÓPIA e ORIGINAL): 
 

� - R.G 
 

� - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E HISTÓRICO ESCOLAR (ENSINO 
FUNDAMENTAL e ENSINO MÉDIO) COM VISTO CONFERE, LAUDA OU GDAE. 

 
� - COMPROVANTES DE RENDIMENTO PESSOAL E FAMILIAR, pois somente 

serão considerados aptos aqueles que tiverem renda familiar de até três salários 
mínimos. 

 
�  Serão considerados para os fins de comprovação de rendimento pessoal e 

familiar os seguintes documentos: HOLERITE, CARTEIRA DE TRABALHO, 
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DECLARAÇÃO DE RENDA (PARA AUTÔNOMOS), INSS (Instituto Nacional do 
Seguro Social). 

 
IV -  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL ( APÓS ENTREVISTA) 
 

O resultado será divulgado em 04 de junho de 2010 pela Internet. Não serão fornecidos 
resultados por telefone. 
 

 

V – DAS MATRÍCULAS (EE-HSL) 
 

      a)     As matrículas serão efetuadas em 14, 15 e 16 de Junho de 2010.  
      b)- Somente serão realizadas matrículas para os candidatos que apresentarem toda a 
documentação em cópia autenticada ou cópia simples apresentada com o documento original 
no ato da matricula. 
      A ausência de apresentação de qualquer um dos documentos impedirá a efetivação da 
matrícula, e consequentemente acarretará na exclusão do concurso (Anexo I) A falta de 
apresentação de qualquer dos documentos exigidos dá causa ao indeferimento da matrícula. 
 

 
VI- VAGAS EXCEDENTES 
 
Encerrado o período de matrícula em 1ª chamada, se houver vagas excedentes, as mesmas 

serão oferecidas aos demais candidatos por ordem de classificação. 

 

VII- VAGAS REMANESCENTES DE DESISTÊNCIA DE CANDIDATOS DO PROCESSO               

        VIGENTE.  

Será efetuada 2ª Chamada no prazo de até 15 dias após o início do período letivo, para 
preenchimento das vagas remanescentes, ficando o candidato matriculado, sujeito à 
compensação das ausências. 
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ANEXO I 
 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A MATRÍCULA 
 
* todas as cópias deverão ser legíveis 
 
- 2 fotos 3x4, com fundo branco, sem carimbos e sem rasura com identificação no verso (nome) 
 - Carta de autorização de matrícula assinado pela chefia (para funcionários HSL, vide norma 
no Quali.doc)  
- 1 Xerox do certificado e histórico escolar do Curso de Ensino Fundamental e Médio com: 

a) Publicação da lauda no Diário Oficial do Estado se concluinte de 1980 a 2000. 
b) Visto e confere se concluinte anterior a 1980; e concluintes de outros estados. 
c) Publicação no sistema GDAE, se concluinte a partir de 2001. 

- 2 Cópias da cédula de identidade  
- 1 Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Casamento 
- 1 Cópia do certificado de reservista (Prova de quitação do Serviço Militar)  
- 2 Cópias do CPF  
- 1 Cópia do título de eleitor 
- 1 Cópia dos dois últimos comprovantes da última eleição ou comprovante de justificativa 
porque não votou (obrigatório) 
- 2 Cópias da carteira de vacinação (Hepatite B, Antitetânica, Rubéola,  Sarampo,   caxumba,  
Tríplice Viral)- Obrigatório para  Estágios           
- 1 Cópia do comprovante de endereço (conta de água ou luz) 
 
LAUDA DE CONCLUINTES: É a publicação no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO com nome da 
escola, curso concluído, nome do concluinte e RG. Lauda de concluintes é para os formandos 
de 1980 à 2000. 
 
Visto e Confere é para concluinte anterior a 1980 de São Paulo e Escolas de outros Estados- o 
aluno deverá recolher o visto e confere no certificado. (Solicitação de Verificação de 
autenticidade, preencher o campo do Histórico escolar com os dados da publicação das laudas 
de concluintes;- Assinado e carimbado). 
  
Publicação no Sistema GDAE- www.gdae.sp.gov.br- Se concluinte a partir de 2001- O 
concluinte tem que retirar a cópia neste sistema e anexar no certificado. 
 
A Lauda para concluintes em São Paulo poderá ser retirada na Imprensa Oficial do Estado, à 
Rua da Mooca, n.º 1921, SP- Cep:03103-902- Tel.: 0800-123401 (só para formandos de São 
Paulo). 
 
 
 


